
Câmara MunicipaCcfe iSiraçu
Estado do ‘Espírito Santo

PROPOSTA DE EMENDA MODÍFiCAJIVA AO CAPÜT DO ART. 2^ DO PROJETO DE LEI N.°

3.433/2024

Emenda Modificafiva n.° 17/2024

0(sj Vereador(es) firmatários, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, propõe(m) a presente Emenda A^od/f/cof/Va ao texto do caput

do oíf. 2° do Projeto de Lei n.° 3.4^/2024. que passa a ter a seguinte redoção;

"Arf. 2°. A gratificação Temporária Mensal de que trata o arf. 7® será

calculada sobre o vencimento percebido pelo servidor observando-se os

seguintes percentuais:

U
ff

Plenário Jorge Pignaton, em 15 de maio de 2024.
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